
           ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   
seguinte Lei: 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.437.23, de 28 de dezembro de 2023. 
 
 

Altera redação de dispositivo da Lei 
Municipal nº 2.046/2019 e dá outras 
providências. 
 

  Art. 1º - Fica alterada redação do dispositivo do art. 2º da Lei 
Municipal nº 2.046/2019 de 27 de novembro de 2019, com a seguinte 
disposição: 

 
Art. 2º O prazo da concessão de uso dos referidos bens 
públicos será de 04 (quatro) anos, à contar da assinatura do 
contrato de concessão, podendo ser renovado por igual 
período. 
 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2023. 
 
     
                                                                  
                                                                                               Adir Giacomini 
                                           Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
         Virginia Quadros da Silva 
               Chefe de Gabinete 


